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RESOLUÇÃO Nº 11/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do  Descritivo dos Recursos do VigiaSus.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 03 de dezembro 

de 2019, aprovou por unanimidade a utilização dos incentivos financeiros do Descritivo da 

Aplicação dos Recursos do Programa de Qualificação das Ações de Atenção e Vigilância em 

Saúde (VigiaSus). Resolução 615/2019. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 12/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação da Ampliação da Unidade Básica de Saúde.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 03 de dezembro 

de 2019, aprovou por unanimidade a Ampliação da Unidade Básica de Saúde no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), valor repassado através da Resolução SESA 765/2019.  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 
Mauro Aparecido da Silva 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 13/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação de aquisição de dois Veículos e uma Ambulância.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 03 de dezembro 

de 2019, aprovou por unanimidade a aquisição de 2 (dois) veículos no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) valor repassado através da Resolução SESA 769/2019.  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 14/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação de aquisição de equipamentos para as Unidades de 

Atenção Primária 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 03 de dezembro 

de 2019, aprovou por unanimidade a aquisição de equipamentos para a Unidades de Atenção 

Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a 

fundo no Valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) valor a ser repassado pela 

resolução SESA 780/2019. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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DECRETO Nº 025/2020 – 05 DE MARÇO DE 2020. 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 56.766,00 – (CINQUENTA E SEIS MIL, 
SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), no Exercício 
Financeiro de 2020, e da outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 433, de 12 de Dezembro de 2019 - LOA/2020. 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no valor de R$ 56.766,00 – (CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA 
E SEIS REAIS), para atender aos seguintes programas:  

 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.006  PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA EM ANIMAIS 
10.304.0010.2044 PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA EM ANIMAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ R$ 10.000,00 

12010 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.006  PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA EM ANIMAIS 
10.304.0010.2044 PROGRAMA DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA EM ANIMAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA ..... R$ 46.000,00 

12020 000 Recursos Ordinários (Livres) 
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Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de SUPERAVIT FINANCEIRO por fonte de Recursos no valor de R$ 56.766,00 – 
(CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS), de conformidade com o 

definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, como segue: 

 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

 
FONTE DE RECURSOS 

 
VALOR 

SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (LIVRES) R$        56.766,00 
 

 TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO R$        56.766,00       
 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 05 de Março de 2020. 
 

 

________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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TERMO DE CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 013/2019 
 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-
PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-
000, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos Municipais nº. 012/2010 de 26 de março de 
2010, e 095/2019 de 06 de maio de 2019, e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, doravante designada ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado, a empresa PAULO ROBERTO MOREIRA-ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº. 11.214.840/0001-73, com domicílio tributário no município de Cornélio Procópio, Paraná, 
na Rua Armando Michelato, nº. 480, neste ato representada pelo Sr. PAULO ROBERTO MOREIRA, brasileiro, 
casado, empresário, , portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.912.821-1, inscrito no C.P.F. sob n°. 038.364.399-
64, residente e domiciliado na cidade de Cornélio Procópio, Paraná, na Rua Armando Michelato, nº. 480, CEP- 
86.300-000, resolvem cancelar aAta de Registro de Preços nº. 013/2019, do Pregão Presencial nº. 028/2019, 
conforme as cláusulas que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO 
1.1 As partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, cancelar totalmente a Ata de Registro de 
Preços n°. 013/2019, relativo ao Pregão Presencial n. 028/2019, firmado em 26 de Setembro de 2019.  

E por estarem assim conscientes das condições deste cancelamento, assinam o presente em 03 (três) três 
vias de igual teor e forma.  

 

 
Rancho Alegre-Paraná, 09 de Março de 2020.  

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 Paulo Roberto Moreira 
PAULO ROBERTO MOREIRA-ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

Ana Paula Moreira da Silva 
Fiscal dos Produtos/Serviços Registrados 

  

 
 

Item DescriçãoLote I  QTD
E. 

UNID. Marca Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Valor Total 
Estimado (R$ 

01 TRENZINHO, COM DECORAÇÃO INFANTIL, 
E MONITOR VESTIDO COM FANTASIA 
INFANTIL – CAPACIDADE PARA ATÉ 30 
PESSOAS 

7 Diária Studio UP R$ 3.500,00 R$ 24.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 24.500,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  050/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa TR 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO 
ALEGRE, na Aquisição de EPI's, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 

neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, 

residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Salvador, 1350, Vila Ziober, londrina-Pr, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 14.213.841/0001-91, neste ato representada pelo Sr. RICARDO TAUFIK 
TAUIL, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº. 365.077.099-72, portador da cédula de identidade 

RG nº. 9.6168-8 da SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Para, 1110, Centro – Londrina - Pr. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Londrina - PR. 

 

OBJETO: Registrar Preços para possíveis e futuras Aquisição de Diversos EPI'S com recursos de 
todas secretarias e também Calçados do tipo Coturnos para os Agentes Comunitários de Saúde 
(Equipes de Endemias e PSF), produtos serão adquiridos com recursos do VIGIASUS, com 
aquisições previstas para os próximos 12 meses.. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 
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022/2019, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09/03/2020 até 08/03/2021 - 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA EPP 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

Carlos Alexandre Baratela 
Fiscal dos Produtos/Serviços 

Registrados   

  
Cirlene Domingues Correia 

Fiscal dos Produtos/Serviços Registrados 

 

 
 

 

Item Descrição 
Lote I  

QTDE
. 

UNID. Marca Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Valor Total 
Estimado 
(R$) 

01 Avental desegurança para altas 
temperaturas 

06 Unid Benetherm R$ 127,00 R$ 762,00 

VALOR TOTAL R$ 762,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  050/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

KISNER & PERISSE LTDA - ME, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na Aquisição de EPI's, na 

forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, 

neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, 

residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 

86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: KISNER & PERISSE LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

com sede à Rua Santos Dumont, 635, na cidade de Cornélio Procópio-Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.604.834/0001-55, neste ato representado pela Sra. DENISE MARIA KISNER PERISSÉ, brasileira, 

casada, Empresária, inscrito no CPF sob o nº. 458.978.580-87, portador da cédula de identidade RG nº. 

20.045.985-34 SSP/RG, residente e domiciliado na Rua Piaui, 388, Cornélio Procópio-PR. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cornélio Procópio - PR. 

 

OBJETO: Registrar Preços para possíveis e futuras Aquisição de Diversos EPI'S com recursos de 
todas secretarias e também Calçados do tipo Coturnos para os Agentes Comunitários de Saúde 
(Equipes de Endemias e PSF), produtos serão adquiridos com recursos do VIGIASUS, com 
aquisições previstas para os próximos 12 meses.. Em atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 
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022/2019, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 

quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09/03/2020 até 08/03/2021- 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2019. 

 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 KISNER & PERISSE LTDA - ME                

FORNECEDOR REGISTRADO 
   

 
Carlos Alexandre Baratela 

Fiscal dos Produtos/Serviços 
Registrados 

  
Cirlene Domingues Correia 

Fiscal dos Produtos/Serviços 
Registrados 

 
 

  

 
 

 

 

Item Descrição 
Lote I  

QTDE
. 

UNID. Marca Valor Unitário 
Estimado (R$) 

Valor Total 
Estimado 
(R$) 

02 Avental de segurança tipo 
açougueiro 

15 Unid Valcan R$ 27,50 R$ 412,50 

21 Protetor auditivo tipo pré-moldado 
material em silicone 

30 Unid Kalipso R$ 1,40 R$ 42,00 

25 Respirador Purificador de ar tipo 
peça facial inteira panorâmica 

03 Unid Plastcor R$ 844,00 R$ 2.532,00 

31 Vestimenta tipo conjunto de 
segurança confeccionada em pvc 

06 CJ  Maicol R$ 43,90 R$ 263,40 

VALOR TOTAL R$ 3.249,90 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA Nº005/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2020 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Objeto: Contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. para fornecimento  de  IP Público Direto com no 

mínimo 50 Mbps, de alta qualidade com banda simétrica tendo acesso realizado por meio de cabo óptico, sem 

filtros no backbone, permitindo tráfego em tempo real voz e vídeo, com disponibilização de 01 endereço de IPV4 

Público, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.00.00.00 

Data do julgamento das propostas: 05/03/2020. 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 09/03/2020. 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2020 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 014/2020 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em 

vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu 

parecer favorável referente à Contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. para fornecimento  de  IP Público 

Direto com no mínimo 50 Mbps, de alta qualidade com banda simétrica tendo acesso realizado por meio de cabo 

óptico, sem filtros no backbone, permitindo tráfego em tempo real voz e vídeo, com disponibilização de 01 endereço 

de IPV4 Público, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Com 

o proponente: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S. A.  inscrito no CNPJ sob o nº. 04.368.865/0001-66 de Curitiba - 

PR, com o valor de R$ 16.913,52 (dezesseis mil novecentos e treze reais e cinqüenta e dois centavos), tendo como 

fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de 

Licitação nº 009/2020.   

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

Marcelo Luiz Rosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião 

lavrada no dia 05 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2020 

 

OBJETO: Contratação da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. para fornecimento  de  IP Público Direto 

com no mínimo 50 Mbps, de alta qualidade com banda simétrica tendo acesso realizado por meio de cabo 

óptico, sem filtros no backbone, permitindo tráfego em tempo real voz e vídeo, com disponibilização de 

01 endereço de IPV4 Público, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA. 

VENCEDOR: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A inscrita no CNPJ sob o nº. 04.368.865/0001-66 de 

Curitiba - PR. 

VALOR: R$ 16.163,52 (dezesseis mil cento e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

HOMOLOGADA EM: 09/03/2020. 

 

 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

 

 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA Nº008/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº063/2019 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Assistência Social 

Objeto: Aquisição de Camisetas personalizadas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Assistência Social; os produtos/serviços serão contratados com 

recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 08.002.12.361.0005.2054.3.3.90.30.00.00.00 09.003.08.244.0014.2074.3.3.90.30.00.00.00 

09.004.08.08.244.0014.6087.3.3.90.30.00.00.00  

Data do julgamento das propostas: 05/03/2020. 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 09/03/2020. 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2020 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 063/2019 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em 

vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu 

parecer favorável referente à Aquisição de Camisetas personalizadas para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Assistência Social; os produtos/serviços serão 

contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Com o proponente: SANDRA REGINA ALINO DA 

SILVA CORNELIO PROCOPIO inscrito no CNPJ sob o nº. 05.404.458/0001-20, de Cornélio Procópio - PR, com o 

valor de R$ 7.809,00 (sete mil oitocentos e nove reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2020. 

 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

Marcelo Luiz Rosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião 

lavrada no dia 05 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2020 

 

OBJETO: Aquisição de Camisetas personalizadas para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Assistência Social; os produtos/serviços serão 

contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

VENCEDOR: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNELIO PROCOPIO inscrito no CNPJ sob o nº. 

05.404.458/0001-20 de Cornélio Procópio - PR. 

VALOR: R$ 7.809,00 (sete mil oitocentos e nove reais). 

HOMOLOGADA EM: 09/03/2020. 

 

 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

 

 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão Permanente de Licitação, e constante na 

ata da reunião lavrada em 05 de Março de 2020, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO os CREDENCIADOS, conforme segue: 

CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº. 001/2019  

 

OBJETO:- Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Serviços Médicos Especialistas: 

Pediatria; Ginecologia; Dermatologia; Dentista; Médico Veterinário, Médicos Clínico Geral para atender a 

Plantões e também Clínicos gerais para atender demandas do Programa  ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE 

DA FAMÍLIA) – Inserido no Programa de  Política Nacional de Atenção Básica para atender plantões 

ambulatoriais. As contratações dar-se-ão com recursos próprios e/ou vinculados, conforme solicitação de 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para os próximos 12 meses. 

 

PROPONENTES CREDENCIADOS: 

 

 - ANA CLARA MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.381.227/0001-71. 

 

HOMOLOGADA EM: 09/03/2020. 

 

Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DÉCIMO PRIMEIRO EDITAL DE RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

 

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2019 
 

A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessado na execução do objeto do Edital de 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019, que após a análise e verificação da documentação dos 

envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação das proponentes, chegou-se o seguinte resultado: 

 

HABILITAR 

Nº EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA 

01 ANA CLARA MOREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.381.227/0001-71 

 

Visto que a Proponente acima apresentou toda documentação, cumprindo os requisitos de Habilitação 

especificados do Edital de Chamamento Público nº 001/2019. 

 

Conforme ATA de Julgamento de Habilitação, Comunica outrossim, que encaminha o processo a 

Autoridade Superior para HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO. 

 

 Rancho Alegre, 09 de Março de 2020. 

 

Marcelo Luiz Rosa                               
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

 
 

 Ana Paula Rinaldi Tamião 
Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 

 Ana Paula Moreira da Silva 
Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
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PORTARIA Nº 012/2020 
 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
CONCEDER para à Sra ALMERINDA DE JESUS CAVALCANTE, Licença 

para auxílio doença, com base em atestado médico e na COMUNICAÇÃO DE DECISÃO, realizada pela 

Perícia Médica do INSS, no período de 03-03-2020 a 09-03-2020, dando continuidade ao seu benefício 

anterior. 
 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dez dias do mês 

de março de 2.020. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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